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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO Nº 6979/2023. 
 De 12 de junho de 2023. 

 
 
 

SÚMULA: “Exonera Comissionado do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica”. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 36.413/2023. 
 
 
 

DECRETA 
 
 
 
Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, do cargo de Assessor Técnico IV e Coordenador 
IV, da Secretaria Municipal de Saúde, a servidora: Marcia Regina Ruhkopf 
Flizicoski, inscrita no CPF/MF sob o n. 048.587.929-86, portadora da cédula de 
identidade n. 7.066.174-8 SESP/PR, a partir de 12 de junho de 2023. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 12 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva  
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:0431868891
7

Assinado de forma digital 
por MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.06.12 14:53:30 
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

 DECRETO Nº 6980/2023.  
 De 12 de junho de 2023. 

 
 

SÚMULA: Altera o anexo XIV da Lei 
Complementar n. 47, de 1.º de dezembro de 
2011, remanejando cargos em comissão na 
estrutura administrativa do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme especifica. 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, de acordo com o disposto no artigo 28 
da Lei Complementar n. 47/2011, bem como nos moldes do processo administrativo 
eletrônico n. 36.528/2023: 

 
 

DECRETA 
 
 

Art. 1º. Fica alterado o anexo XIV da Lei Complementar n. 47, de 1.º de dezembro 
de 2011, conforme autorização legislativa, remanejando cargos em comissão na 
estrutura administrativa do Município de Fazenda Rio Grande, da seguinte forma: 
 
Parágrafo único. 01 (um) cargo de Assessor Técnico V e Coordenador V da 
Secretaria Municipal de Saúde, passa a ser designado como cargo de Assessor 
Técnico V e Coordenador V da Secretaria Municipal de Comunicação Social, a partir 
de 12 de junho de 2023. 
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir da data informada no artigo anterior, revogadas eventuais disposições em 
contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 12 de junho de 2023. 
 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.06.12 16:46:13 
-03'00'
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07/06/202314:54 sistemas.fazeodariogrande.pr.gov.br/ordem_diafias/tatislmodelo_ dialia.php?nr _oficio=66&ano _ of=2023&íe=s 

Q r~~~1 
S.M. DE CULTURA 

PORTARIA Nº 6612023 - DIÁRIA 
DE 07 DE JUNHO OE 2023 

Súmula: Concede diárias aos 
Servidores(as) ou Servidor(a) da Secretaria 
Municipal De Cultura da Prefeitura Municipal 
de Fazenda Rio Grande. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL OE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO 00 PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas através do Decreto nº 679512023 de 09 de Janeir~ 
de 2023 e em conformidade com a Lei Complementar 95/2014 de 17 de junho de 2014, e suas alterações, do 
Decreto nº 4990/2019 e Decreto n" 5052/2019. 

Resolve: 

Art. 1º Ficam concedidas diárias aos(as) servidores(as) ou servidor(a) da Seaelaria Municipal De Cultura da 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, as quais estarão à disposição e em serviço da municipalidade, 
participando do(a) evento técnico a respeito da Lei Paulo Gustavo em parceria com o Ministério da Cultura no 
período de 19/06/2023 a 20/06/2023, conforme disposto no Processo Fly nº 36073/2023, e tabela abaixo: 

NATANAEL FERREIRA 
COUTINHO 

050.381.279-08 

Cargo 

Secretário Municipal de 
Cultura 

Qtde 
Diár ias 

Valor da 
Oiâr ia 

R$ 968,24 

Total das 
Oiârias 

R$968,24 

Art. 2°. Esta Portaria enlrará em vigor na data de sua Publicação. 

Fazenda R::11·0 Grand , 7 de Junho de 2023. 

Naillll3di-crmra Coutmho 
5ecrciàriOMunicipaldeClllturt1 

~p<>6m120l3 \ 
NATAN L R {J~ UTINHO 

Secretário Municipal de Cultura 
Decreto 6795/2023 

sistemas.fazendarlogrande.pr.gov.br/ordem_diaries/labs/modelo _ diaria.php?nr _ oficio:66&ano_of=2023&re=s 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO DISCIPLINAR PERMANENTE 
PORTARIA 14612022 

PORTARIA N' 3512023 
De 12 de Junho de 2023. 

Súmula: Dispõe sobre a prorrogação do 
prazo para a conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar Autos nº 
60097/2022 apenso 54215/2022 da 
Comissão Disciplinar Permanente. 

A Comissão Disciplinar Permanente deste Município, por intermédio de seu 
Presidente ALTAIR DE JESUS DA LUZ - matrícula nº 351.588, conforme Portaria nº 
146/2022, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 168/2003 -
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Prorrogar o prazo de conclusão de Processo Administrativo descrito 
abaixo, pelo período de 80 (oitenta), de acordo com o preconizado no art. 164 do 
Estatuto dos Servidores. 

PROCESSO 
N' 60097/2022 apenso 

54215/2022 

Fazenda Rio Grande, 12 de Junho de 2023. 

Altair d.'t s da Luz 

Presidente da Comissão Disciplinar Permanente 

Av. Cedro, 224, 1° andar - Eucaliptos - CEP: 83.820-004 - Fazenda Rio Grande - PR 
Fone (41) 99102-2049 - e-mail: cdpqg.frg@gmail.com 

PREFEITURA DD MUNÍCIPIO DE FAZENDA RID GRANDE 

COMISSÃO DISCIPLINAR PERMANENTE DO MAGISTÉRIO - CDPM 

Portaria n.0 006/2023 

De 12 de junho de 2023 

Dispõe sobre a Instauração de Sindicância 
Administrativa, visando investigar fatos 
conforme descritos nos autos do Processo 
n.0 33.336/2023, envolvendo servidor(a) da 
Secretaria Municipal de Educação. 

A Comissão Disciplinar Permanente do Magistério deste Município, por 

intermédio de sua presidente, a servidora DENIZE FERREIRA GOMES-

RG n.' 4.545.647-1 SESPIPR, integrada ainda pelas servidoras SANDRA MARA RAMOS 

DOS SANTOS -RG n.' 7.030.055-9 SESP/PR, secretária e ADÉLIA TERESINHA BARAN 

PETRY- RG n.0 4.970.814-9 SESP/PR membro, designadas pela Portaria n. 0 166/2022, 

de 02 de Junho de 2022, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 168/03 -

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, com a finalidade de cumprimento do 

disposto dos seus arts. 161 e 162 e de cumprimento à detenninação do Secretário 

Municipal de Educação, resolve: 

INSTAURAR SINDICÃNCIA ADMINISTRATIVA 

Destinada a apurar os fatos que serão investigados no inquérito administrativo, 

conforme, dados do Processo n.º.33.336/2023, protocolados digitalmente via sistema (fly), 

de 26 de maio de 2023. 

1. Conforme denúncia encaminhada a esta Comissão Disciplinar Permanente do 

Magistério, pela Secretaria Municipal de Educação, para apurar as 

responsabilidades por infrações, praticadas em tese, no exercício de suas 

atribuições ou que tenha relação mediata com as atribuições do cargo em que se 

encontra investido (a), conforme descrito nas atas e documentos que foram 

anexados junto ao Processo n.0 33.336/2023 (Protocolo digital e Trâmite Físico), 

fls. 02 à 10, pelos quais o(a) sindicado(a), servidor(a) de matrícula n. 0 350779, 

devidamente identificados(as) nos autos (fl.02), terá que se defender. 

Os fatos constantes no Processo, em tese, implicam em não cumprimento das se-

guintes obrigações e vedações expressas na Lei Municipal 168/2003 - Estatutos dos Ser-

vidores Públicos Municipais de Fazenda Rio Grande: 

Estatuto: 

Art. 128 Slio deveres do servidor: 

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 

li - ser leal às instituições a que servir; 

Ili - observar as normas legais e regulamentares; 

IV - cumprir ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; 

V- atender com presteza: 

a)- ao público em geral, prestando informações requeridas, ressalvadas as 

protegidas por sigilo; 

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;( . .) 

Art. 129 Ao servidor é proibido: 

XV - proceder de forma desidiosa;( .. ) 

As infrações são passíveis das seguintes penalidades, conforme o mesmo 

Art. 139 São penalidades disciplinares: 

J - advertência; 

li - suspensão; 

Ili - demissão; ( .. ) 

Art. 141 A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação das 

proibições constante do artigo 129, incisos I a IX e XIX, de inobservância de 

dever funcional previsto em lei, regulamento ou norma interna que não justi-

fique imposição de penalidade mais grave. 

Art. 142 A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas pu-

nidas com a advertência e de violação das demais proibições que não tipifi-

quem infração sujeita a penalidade de demissão, não podendo exceder de 

90 (noventa) dias. (. . .) 

--D 
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Art. 144 - A demissão será aplicada nos seguintes casos: (. .) 

Xlfl - transgressão do arligo 129, incisos X a XVI. (. . .) 

Art. 156 Parágrafo Único. Quando o fato narrado não configurar evidente 

infração Disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto. 

Comprovada a infração disciplinar, os trâmites legais serão de acordo com a 

previsão da Lei 168/03- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Fazenda Rio 

Grande. 

Das responsabilidades 

Art. 133- O servidor responde, civil , penal e administrativamente pelo exercício irregular 

de suas atribuições. 

PELO EXPOSTO FICA DETERMINADO 

1. A Sindicância Administrativa que ora se instaura, pautar-se-á pelo procedimento 

especial previsto nos Artigos 155 e 156 da Lei 168/03 - Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Fazenda Rio Grande, 

Art. 155 - A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço 

público é obrigada a promover a sua apuração imediata mediante 

sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurando ao 

acusado ampla defesa. 

Art. 156 - As denúncias sobre irregularidades serão objeto de 

apuração desde que contenham a identificação e o endereço do 

denunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a 

autenticidade. 

Art. 157 - Da Sindicância poderá resultar: 

1- Arquivamento do processo; 

li - Aplicação de penalidade de advertência ou suspensao de até 

30(/rínta) dias; 

Ili - instauração de processo disciplinar. 

2. A Comissão Disciplinar Permanente do Magistério ora designada pela Portaria 

n.º 166/2022, de 02 de Junho de 2022, após a publicação da Portaria assinada pelos 

membros desta Comissão, iniciará a contagem do prazo do processo a partir da data da 

citação válida do (a) servidor (a) Sindicado (a) , para a apuração do contido nos autos, 

conforme a Lei Complementar n.0 136/16, de 06/12/16 que acrescenta§ 3º ao Artigo 164, 

da Lei 168/2003. 

3. Na fase de instrução da Sindicância Administrativa, todos os meios disponibilizados na 

Lei 168/03, serão utilizados pela Comissão que promoverá a tomada de depoimentos, 

acareações, investigações e diligências cabiveis , objetivando a coleta de provas, 

recorrendo quando necessário a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa 

elucidação dos fatos. 

4. O prazo para a conclusão da presente Sindicância Administrativa é de 50 (cinquenta) 

dias, a partir da citação, admitida prorrogação. 

5. Após o Relatório Final, a Comissão Disciplinar Permanente do Magistério, remeterá o 

feito à Autoridade que determinou a instauração para o Julgamento Final. 

Fazenda Rio Grande, 12 de junho de 2023. 

Presidente 

SANDRA ~ os SANTOS 

Secretária 

ADÉLIA TE-.i.:RAN' PETRY 
~:0~AI 

PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

COMISSÃO DISCIPLINAR PERMANENTE DO MAGISTÉRIO - CDPM 

Portaria n.º 007/2023 
De 12 de junho de 2023 

Dispõe sobre a Instauração de Sindicãncla 
Administrativa, visando investigar fatos 
conforme descritos nos autos do Processo 
n.ª 36273/2023, da Secretaria Municipal de 
Educação. 

A Comissão Disciplinar Permanente do Magistério deste Municipio, por 

intermédio de sua presidente, a servidora DENIZE FERREIRA GOMES-

RG n.0 4.545.647-1 SESP/PR, integrada ainda pelas servidoras SANDRA MARA RAMOS 

DOS SANTOS -RG n.' 7.030.055-9 SESP/PR, secrelária e ADÉLIA TERESINHA BARAN 

PETRY- RG n.' 4.970.814-9 SESP/PR membro, designadas pela Portaria n.0 166/2022, 

de 02 de Junho de 2022, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 168/03 -

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, com a finalidade de cumprimento do 

disposto dos seus arts. 161 e 162 e de cumprimento à determinação do Secretário 

Municipal de Educação, resolve: 

INSTAURAR SINDICÃNCIA ADMINISTRATIVA 

Destinada a apurar os fatos que serão investigados no inquérito administrativo, 

conforme, dados do Processo n.º 36273/2023, de 12 de junho de 2023, protocolado 

digitalmente via sistema (fty) 

A Secretaria Municipal de Educação encaminhou o Processo supracitado a esta 

Comissão para apuração de fato~ ocorridos no CMEI Gralha Azul, confom,e documentos 

e cópia de atas que foram anexados junto ao processo, das folhas 02 a 51 (trâmite físico) . 

PELO EXPOSTO FICA DETERMINADO 

1. A Sindicância Administrativa que ora se instaura, pautar-se-á pelo procedimento 

especial previsto nos Artigos 155 e 156 da Lei 168/03 - Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais de Fazenda Rio Grande, 

Art. 155 - A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a 

promover a sua apuração imediata mediante sindicância ou processo administrativo 

disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa. 

Art. 156-As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração desde que 

contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, 

confirmada a autenticidade. 

2. A Comissão Disciplinar Permanente do Magistério ora designada pela Portaria 166/22, 

de 02 de junho de 2022, após a publicação da Portaria assinada pelos membros desta 

Comissão, iniciará a contagem do prazo do processo a partir da data em que a mesma 

der início aos seus trabalhos para a apuração do contido nos autos. 

3. Na fase de instrução da Sindicância Administrativa, todos os meios disponibilizados na 

Lei 168/03, serão utilizados pela Comissão que promoverá a tomada de depoimentos, 

acareações, investigações e diligências cabiveis , objetivando a coleta de provas, 

recorrendo quando necessário a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa 

elucidação dos fatos. 

4. Após o Relatório Final, a Comissão Disciplinar Permanente do Magistério, remeterá à 

Autoridade que determinou a instauração para o Julgamento Final. 

Fazenda Rio Grande, 12 de junho de 2023. 

FERREIRA-GGME 

Presidente 

SANDRA M q DOS SANTOS ,=~i: 
ADÉL~ BARAN PETRY 

Membro 



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°109/2023 de 12 de junho de 2023

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 4

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 

 

 
        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0  
 

EXTRATO DO 7° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 02/2019 ID 3178 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: CEINEE-CENTRO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL DE ESTÁGIOS PARA 
ESTUDANTES; 
CNPJ: 07.136.551/0001-26; 
OBJETO: “Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de integração de 
Estágio Supervisionado, visando atender estudantes do nível médio, técnico e superior, 
vinculados à estrutura do ensino público e privado, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração - Divisão de Recursos Humanos.”; 
MODALIDADE: Pregão Presencial 100/2018; 
PROTOCOLO: 26115/2022 apenso 28995/2023; 
VALOR INCLUSO: Fica incluso ao contrato retro o montante de R$ 525.558,60 (quinhentos 
e vinte e cinco mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e sessenta centavos) referente a 
inclusão de  54 (cinquenta e quatro) vagas para estágio nível superior para a Secretaria 
Municipal de Educação e 06 (seis) vagas para estágio nível superior para Secretaria Municipal 
de Saúde para o período de 07 (sete) meses.  
DATA DA ASSINATURA: 16/05/2023. 
 

 
Coordenação de Contratos 
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

COMISSÃO.DISCIPLINAR PERMANENTE DO MAGISTÉRIO - CDPM 

Portaria n.0 008/2023 
De 12 de junho de 2023 

Dispõe sobre a Instauração de Sind icância 
Administrativa, visando investigar fatos 
conforme descritos nos autos do Processo 
n.0 36309/2023, da Sec retari a Munic ipal de 
Educação. 

A Comissão Discipl inar Permanente do Magistério deste Munic1pio, por 

intermédio de sua presidente, a servidora DENIZE FERREIRA GOMES-

RG n. 0 4.545.647-1 SESP/PR, integrada ainda pelas servidoras SANDRA MARA RAMOS 

DOS SANTOS -RG n.0 7.030.055-9 SESP/PR, secretária e ADÉLIA TERESINHA BARAN 

PETRY- RG n. 0 4.970.814-9 SESPIPR membro, designadas pela Portaria n.º 16612022, 

de 02 de Junho de 2022, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 168/03 -

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, com a fina lidade de cumprimento do 

disposto dos seus arts. 161 e 162 e de cumprimento à determinação do Secretàrio 

Municipal de Educação, resolve: 

INSTAURAR SINDICÃNCIAADMINISTRATIVA 

Destinada a apurar os fatos que serão investigados no inquérito administrativo, 

confonne, dados do Processo n.º 36309/2023, de 12 de junho de 2023, protocolado 

digitalmente via sistema (fly) 

A Secretaria Municipal de Educação encaminhou o Processo supracitado a esta 

Comissão para apuração de fatos ocorridos no CMEI Eronildes Camargo, conforme 

documentos e cópia de atas que foram anexados junto ao processo, das folhas 02 a 81 
(trâmite físico). 

PELO EXPOSTO FICA DETERMINADO 

1. A Sindicância Administrativa que ora se instaura, pautar-se-á pelo procedimento 

especial previsto nos Artigos 155 e 156 da Lei 168/03 - Estatuto dos Servidores 

Públicoa:de FazendaG de,9 

Art. 155 -A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a 

promover a sua apuração imediata mediante sindicância ou processo administrativo 

disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa. 

Art. 156 -As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração desde que 

contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, 

confirmada a autenticidade. 

2. A Comissão Disciplinar Permanente do Magistério ora designada pela Portaria 166/22, 

de 02 de junho de 2022, após a publ icação da Portaria assinada pelos membros desta 

Comissão, iniciará a contagem do prazo do processo a partir da data em que a mesma 

der início aos seus trabalhos para a apuração do contido nos autos. 

3. Na fase de instrução da Sindicância Administrativa, todos os meios disponibilizados na 

Lei 168/03, serão utilizados pela Comissão que promoverá a tomada de depoimentos, 

acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de provas , 

recorrendo quando necessário a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa 

elucidação dos fatos . 

4. Após o Relatório Final, a Comissão Disciplinar Permanente do Magistério, remeterá à 

Autoridade que determinou a instauração para o Julgamento Fina l. 

Fazenda Rio Grande, 12 de junho de 2023. 

~thERREt~ MES 

Presidente 

SANDRA M ~ OS SANTOS 
7s:e7á~i: L 

. ~y; 
ADELIA TE~A BARAN PETRY 

Membro 

CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE / PR 

Ato Nº 058/2023 
De 12 de junho de 2023 

A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande , Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentai s 

RESOLVE: 

NOMEAR, a partir de 12 de junho de 2023, o servidor ROBISON ORLANDO 
SOUSA, CPF nº 087.309.379-81, no cargo de provimento em comissão de Assessor 
Legislativo, símbolo CC-5 do quadro de pessoal desta Câmara Municipal. 

Dado e traçado em 12 de junho de 2023 pela Câmara Municipal de 
Fazenda Rio Grande e com efeitos financeiros a partir de 12 de junho de 2023. 

ALESANDRO -•-....... -
BOROIGNON 
WEISS:00460522914 o..o..,:xG1.om11.ll.l1-

ALESANDRO BORDIGNON WEISS 
Presidente 

LEONARDO DE PAULA DIAS 
1 ° Secretário 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

RETIFICAÇÃO DO RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 005/2023

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria 242/2022, no uso de 

suas atribuições legais, divulga o resultado do chamamento Público nº 005/2023, que  tem 

como objeto  a aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural, ou suas organizações, destinados as Unidades de Ensino 

da Rede Pública Municipal de Fazenda Rio Grande, conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação.

ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE FAZENDA RIO GRANDE, 

pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 05.916.640/0001-60, resultou credenciada para os itens 

01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 

27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41 e 42, resultando no valor total de R$ 

4.063.090,50 (quatro milhões, sessenta e três mil, noventa reais e cinquenta centavos).

COOPERATIVA DE PRODUTORES DE HORTIFRUTIGRANJEIROS DE 

SÃO  JOSÉ DOS  PINHAIS,  pessoa  jurídica  inscrita  no  CNPJ  nº  26.755.953/0001-53, 

resultou credenciada para os itens 03, 05, 06, 11, 19, 44 e 45, resultando no valor total de R$ 

594.756,90 (cinquentos e noventa e quatro mil setecentos e cinquenta e seis reais e noventa 

centavos).

COOPERATIVA  AGROPECUARIA  DE  QUATRO  BARRAS  COAG-QB, 

pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 08.866.786/0001-36, resultou credenciada para os itens 

02, 08, 09, 43, 46 e 47, resultando no valor total de R$ 1.736.599,10 (um milhão, setecentos 

e trinta e seis mil, quinhentos e noventa e nove mil e dez centavos).

ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E ARTESANAIS 

DE ANTONINA – ASPRAN,  pessoa jurídica inscrita  no CNPJ nº  03.697.362/0001-71, 

resultou  credenciada  para  os  itens  48,  49,  50  e  53,  resultando  no  valor  total  de  R$ 

121.710,00 (cento e vinte e um mil e setecentos e dez reais).

COOPERATIVA  AGROINDUSTRIAL  COOPERERVAS,  pessoa  jurídica 

inscrita no CNPJ nº 09.076.213/0001-71, não resultou credenciada para nenhum item diante 

da ordem para desempate, consoante ao disposto no art. 35 da Resolução 06/2020 do FNDE.

Os itens 10, 51 e 52 resultaram desertos.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

A  tabela  contendo  as  quantidades,  valores  unitários  e  valores  totais  e  demais 

documentos  pertinentes  poderão  ser  obtidos  junto  ao  portal  da  Prefeitura  Municipal  de 

Fazenda  Rio  Grande  (https://www.fazendariogrande.pr.gov.br /  aviso  de  licitações  / 

Chamamento Público), a partir da publicação do presente julgamento.

Fazenda Rio Grande, 12 de junho de 2023.

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Portaria nº 242/2022
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ATO DE CONCESSÃO nº 393/2023 
 

Processo nº. 201/2023 
 
 
 

Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria por Tempo 
de Contribuição, no efetivo exercício na função de 
magistério, com proventos integrais à servidora Janete 
de Fatima Correa Graneman de Melo. 

 
 
 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e; 
 

Considerando, o pedido de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, formalizada 
pela Servidora Janete de Fatima Correa Graneman de Melo, matrícula nº 27301, 
cargo de professora 20 horas. 

 
 Considerando, que a solicitação foi protocolada sob nº. 201/2023, estando 

devidamente formalizada e com todos os procedimentos regulares; 
 

Decido que fica concedida, nos termos da Lei Municipal nº 70/2001, art. 34, inc. II, 
e art. 23, inc. IV, alínea “c”, c/c. o art. 40 da CF/1988, inc. III do § 1º c/c §5º, e do art. 6º da 
EC 41/2003, a Aposentadoria por Tempo de Contribuição, no efetivo exercício na função 
de magistério, com proventos integrais, correspondente ao valor de R$ 5.967,70 (cinco 
mil e novecentos e sessenta e sete reais e setenta centavos),  com efeitos a partir de 
07 de junho de 2023. 

 
 O valor do provento será reajustado na mesma proporção e data e sempre que a 

remuneração dos servidores em atividade for modificada (Art.2º da EC 47/2005 c/c Art.7º 
da EC 41/2003). 
 

Fazenda Rio Grande, 7 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE - FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 

ANDERSON GABRIEL 
HOSHINO:04703581906

Assinado de forma digital por ANDERSON 
GABRIEL HOSHINO:04703581906 
Dados: 2023.06.12 10:35:16 -03'00'
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EXTRATO DE CONTRATO 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 004/2019  
 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
RIO GRANDE – FAZPREV. 
CONTRATADO: RC RIBEIRO E CIA LTDA - ME 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, art. 24, II da Lei 8.666/1993. 
VALOR GLOBAL: R$ 3.166,68 (três mil e cento e sessenta e seis reais e 
sessenta e oito centavos). 
VIGÊNCIA: 12 meses – Com início 10/06/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 10/06/2023. 
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